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LEI Nº 1467 DE 17 DE ABRIL DE 2017 

"Estabelece no ca lendár io Mun ic ipa l  o  d ia  15 de j unho  como d ia  de Conscientização e 

Combate à Violência contra Pessoa Idosa" 

VALDIR DANTAS DE FIGUEIREDO, 

Prefeito Municipal de Mariápolis. Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei: 

Artigo 12 - Fica instituído no ca lendár io do Munic íp io de Mar iápol is ,  

Estado de São Pau lo,  o d ia 15 de junho  como data comemorativa anua l  de 

Conscientização e Combate à Vio lênc ia contra a pessoa Idosa .  

Artigo 22 - As autor idades Mun ic ipa i s ,  nesta data, poderão promover 

ações educativas e preventivas destinada á or ientação, conscient ização e combate á 

violência contra a pessoa Idosa .  

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentár ias próprias, sup lementadas se necessário. 

Artigo 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub l i cação ,  revogadas 

as disposições em contrário.  
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